
 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (08/09), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 24, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual  a UNIMED NOVA IGUAÇU 

COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS LTDA foi condenada ao pagamento de 

indenização por dano moral,  no valor de r$ 10 mil, ao beneficiário do plano que teve 

seu pedido de internação em clínica psiquiátrica , para tratamento do quadro de 

esquizofrenia, negado.  

 

No caso, o autor ingressou com a ação de obrigação de fazer cumulada com 

indenizatória por danos morais contra Unimed Nova Iguaçu Cooperativa de Trabalhos 

Médicos Ltda, em razão de ter seu pedido de internação negado pela operadora em 

um momento de grave surto no seu quadro de esquizofrenia.  

 

Alegou o beneficiário que a família buscou internação em clínica especializada tendo sido informada pela ré que 

não possuía vaga e que entraria em contato quando a mesma surgisse, o que não ocorreu, levando-os a 

recorrer à internação em estabelecimento particular às suas expensas. 

 

O magistrado de 1º grau determinou que a ré procedesse à internação do autor além de condená-la ao 

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5 mil.  

 

A ré apelou alegando que não teria se recusado a autorizar a internação requerida. 

 

O desembargador Fernando Cerqueira Chagas, relator do processo, destacou em sua decisão que a tese 

defensiva é temerária uma vez que se a internação requerida não foi autorizada pelo réu sob argumento de 

ausência de vagas, a recusa está, assim, caracterizada. 
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Segundo o magistrado, a conduta da ré destoou do razoável e tangenciou a má fé contratual, uma vez que o 

autor não poderia ser compelido a aguardar indefinidamente contato telefônico da ré para receber o 

atendimento emergencial em momento de surto provocado pela patologia da qual é acometido, sendo a 

internação e o tratamento essenciais à recuperação da saúde do autor e à manutenção de sua vida. 

 

Além disso, reforçou o relator que a conduta abusiva do réu causou flagrante frustração da expectativa do 

consumidor quanto à prestação do serviço de saúde contratado, respaldando, por consequência, a condenação 

a sua reparação em patamar compatível com o dano sofrido. 

 

Sendo assim, votou pela majoração do valor indenizatório para R$ 10 mil, mantendo, no mais, a sentença, no 

que foi acompanhado pelos desembargadores que compõem a 11ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível 24 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Teses 

 

STF anula leis sobre criação de municípios no RS 

 

São inconstitucionais normas estaduais que possibilitem a criação de municípios sem prévia lei federal que 

autorize processos de emancipação. Esse foi o entendimento unânime firmado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) no julgamento, em sessão virtual, da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4711, nos termos do voto 

do relator, ministro Luís Roberto Barroso. 

 

Interesse federativo 

 

O objeto da ação são as Leis Complementares estaduais 13.587/2010 e 13.535/2010 do Rio Grande do Sul, 

que dispõem sobre a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios, que foram 

declaradas inconstitucionais. A Procuradoria-Geral da República argumentava que a criação de municípios 

repercute muito além dos limites do estado, configurando tema de interesse de toda a Federação. Para a PGR, 

a participação da União no processo objetiva, também, dificultar as emancipações motivadas por razões 

eleitoreiras, condicionando-as ao cumprimento de normas básicas de organização e procedimento. 

 

Proliferação de municípios 



 

Na avaliação do ministro Roberto Barroso, o legislador gaúcho ignorou por completo a competência federal, ao 

instaurar procedimento administrativo e legislativo para a criação de municípios que se esgota no âmbito 

estadual. Ele explicou que a redação original do artigo 18, parágrafo 4º, da Constituição condicionava a criação 

de municípios à edição de lei estadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, e a 

uma consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas. Esse procedimento 

simplificado, segundo o relator, propiciou a proliferação de entes municipais pelo Brasil: somente no período 

posterior à vigência da Constituição de 1988, foram criados 1.385 municípios. 

 

Requisitos 

 

Com a Emenda Constitucional 15/1996, a Constituição passou a exigir, além de lei estadual e do plebiscito, a 

edição de lei complementar federal e a divulgação prévia dos Estudos de Viabilidade Municipal. Para Barroso, 

como consequência desse procedimento constitucional mais rigoroso, houve a redução drástica do chamado 

movimento emancipacionista. “As reformas constitucionais e legais conseguiram frear o ímpeto dos estados de 

fragmentarem os seus territórios em pequenos municípios”, disse. 

 

Contudo, apesar do longo tempo transcorrido desde a promulgação da emenda, o Congresso Nacional ainda 

não concluiu o processo legislativo pertinente. Não havendo legislação federal que discipline o período em que 

será autorizada a criação e a alteração de municípios e os requisitos indispensáveis à realização dos estudos, 

são inadmissíveis normas estaduais que possibilitem o surgimento de novos entes locais e invadam a 

competência da União Federal para disciplinar o tema. 

 

A fim de evitar o ressurgimento (repristinação) de leis que haviam sido revogadas pelas declaradas 

inconstitucionais, o Plenário declarou que as Leis Complementares estaduais 10.790/1996, 9.089/1990 e 

9.070/1990 não foram recepcionadas pela Constituição. 

 

Tese 

 

No julgamento, foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional lei estadual que permita a criação, 

incorporação, fusão e desmembramento de municípios sem a edição prévia das leis federais previstas 

no art. 18, § 4º, da CF/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15/1996". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se incidem juros e multa sobre contribuições previdenciárias 

anteriores à Lei 9.528/1997 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472944&ori=1


Sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir "se as 

contribuições previdenciárias não recolhidas no momento oportuno sofrerão o acréscimo de multa e de juros 

quando o período a ser indenizado for anterior à edição da Medida Provisória 1.523/1996 (convertida na Lei 

9.528/1997)". 

 

Os Recursos Especiais 1.929.631, 1.924.284 e 1.914.019, de relatoria do ministro Og Fernandes, foram 

selecionados como representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.103. 

 

O colegiado determinou a suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em recurso especial 

que versem sobre a mesma questão e que estejam pendentes de apreciação nos tribunais de segunda 

instância ou em tramitação no STJ. 

 

Segundo o relator, a discussão gira em torno das disposições do artigo 45, parágrafo 4º, da Lei 

8.212/1991 (com a redação dada pela MP 1.523/1996), que estabelece a incidência de juros moratórios de 1% 

ao mês e multa de 10% sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas no momento oportuno. A 

controvérsia, ressaltou, é se essa disposição também incide nos casos anteriores à medida provisória.  

 

Og Fernandes destacou que o caráter repetitivo da matéria pode ser observado em levantamento realizado pela 

Comissão Gestora de Precedentes do tribunal, que recuperou 50 acórdãos e 433 decisões monocráticas 

proferidas por ministros da Primeira e da Segunda Turmas sobre controvérsias correlatas à afetada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Lei Municipal nº 7034, de 15 de setembro de 2021 - Institui sanção administrativa para a pessoa que 

tentar fraudar a comprovação da vacinação contra o Coronavírus - SARS-CoV-2 e dá ou-tras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Ministro Gilmar Mendes restringe período de quebra de sigilo de incorporadora pela CPI 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), restringiu ao período posterior a 20/3/2020 a 

quebra de sigilo telefônico, bancário e fiscal da OPT Incorporadora Imobiliária e Administração de Bens 

Próprios Ltda. pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, no Senado Federal. Ao deferir 

parcialmente medida cautelar no Mandado de Segurança (MS) 38189, o ministro também suspendeu o 

afastamento do sigilo telemático da empresa. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl9528.htm&data=04%7C01%7C%7C670a07b3a5ea49480db208d97840b11b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637673041517660090%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=NxeFCDPlH74ltfqWEJhfEP%2BpGMJnSkddJbzD%2Bwlrao0%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26sg_classe%3DREsp%26num_processo_classe%3D1929631&data=04%7C01%7C%7C670a07b3a5ea49480db208d97840b11b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637673041517670045%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=HNhBM41JvfmL6eure7zAzzV24vQLoyzhqYJR2VNU1P4%3D&reserved=0
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https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/760896/5092


Correlação comercial 

 

O requerimento da CPI fundamentou-se em depoimentos e documentos que apontam “grande correlação 

comercial, bancária e fiscal” da empresa com a Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda, suas filiais e 

coligadas e seus sócios, em especial Francisco Maximiano, com registro de passagem de recursos com origem 

na Precisa. 

 

Período 

 

Para o ministro, a fundamentação apresentada pela comissão é suficiente para a adoção da medida. Contudo, 

a ordem de afastamento dos sigilos bancário e fiscal desde 2018 extrapola o fato investigado e carece de causa 

provável, uma vez que, por decorrência lógica, não tem relação com a pandemia, decretada apenas em 

20/3/2020. 

 

Na avaliação do relator, se o objetivo da CPI é verificar a disseminação de fake news no período pandêmico e a 

eventual existência de esquema financeiro que a sustente, a coleta de dados relativos à calamidade pública é 

suficiente para a elucidação dos fatos. 

 

Sigilo telemático 

 

Quanto à quebra de sigilo telemático, o ministro afirmou que o requerimento é amplo e abrange não apenas 

simples registros de comunicações telefônicas, mas também registros de conexão à internet, conteúdos de 

conversas, registros de atividades e arquivos multimídias (fotos, vídeos, áudios), dados pessoais 

inequivocamente protegidos pelo direito fundamental à privacidade. A fim de evitar a violação desse direito, o 

ministro determinou a suspensão do requerimento nesse ponto, até que seja julgado o mérito do mandado de 

segurança pelo Plenário. 

 

Mendes determinou, ainda, que os dados obtidos devem ser mantidos sob a guarda do presidente da comissão 

e compartilhados com o colegiado apenas em reunião secreta e quando pertinentes ao objeto da apuração. 

 

Leia a notícia no site 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministra Cármen Lúcia mantém condução coercitiva de Marcos Tolentino para depor na 

CPI 

 

 

Fonte: STF 
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https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472856&ori=1


 

LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.070 de 13.9.2021 - Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de 

Habitação para Profissionais da Segurança Pública - Programa Habite Seguro. 

 

Medida Provisória nº 1.069 de 13.9.2021 - Altera a Medida Provisória nº 1.063, de 11 de agosto de 

2021, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre a 

comercialização de combustíveis por revendedor varejista. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0430510-98.2015.8.19.0001 

Relator: Teresa de Andrade Castro Neves 

j. 26/08/2020   p. 03/09/2021 

 

Apelação Cível. Procedimento administrativo. PREVI-BANERJ. Pleito de cobrança dos valores correspondentes 

à correção monetária incidente sobre as verbas recebidas pela parte autora em razão da Lei Estadual nº 

2.997/98. Adesão ao plano de incentivo à aposentadoria para participantes da PREVI/BANERJ com a 

complementação paga pela própria entidade previdenciária. posterior interrupção do pagamento em virtude da 

privatização do BANERJ. Posterior assunção da obrigação por parte do estado do rio de janeiro. Processos 

Administrativos n. E-01/300577/03 e E-04/00747/09 instaurados pela associação nacional dos beneficiários da 

PREVI/BANERJ (ANBEP) a partir de 2003. Prescrição rejeitada. Prescrição que não corre durante o período de 

análise do pedido administrativo. Inteligência do art. 4º do Decreto 20.910/32. Legitimidade da ANBEP para 

pleitear junto à administração o pagamento de valores devidos a seus associados. Ausência de autorização 

expressa e individual do associado. À época da instauração dos procedimentos, a questão não foi levantada e 

era objeto de debate no meio jurídico, que somente veio a ser pacificado em 2014, com o julgamento do RE RE 

573232/SC. Ademais, o nome da parte autora consta da lista de beneficiários do pleito administrativo. 

Reconhecimento do direito à percepção dos valores correspondentes à correção monetária devida em razão do 

atraso no pagamento dos benefícios, determinando que seja adotado o índice previsto no art. 1º-a da Lei n. 

9.494/97, segundo a intepretação dada pelo STF no RE 870.947/SE. Isso porque a alegação de que o 

beneficiário teria sido incluído posteriormente a março de 2002 no pedido administrativo (Processo 

Administrativo nº E-14/300577/03) não procede. Da análise da lista de beneficiário que instruiu o pedido inicial, 

encontra-se o nome do apelado como um desses beneficiários requerentes iniciais (indexador 000360 – fl. 376). 

assim, tendo sido reconhecido pelo próprio parecer nº 28/09- FDL (Processo Administrativo nº 

e14/007.474/2009 - indexador 000780, fls. 795-812) o direito desse beneficiário ao recebimento dos valores 

correspondentes à correção monetária incidente sobre os benefícios atrasados, considerando que está entre os 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1070.htm&data=04%7C01%7C%7Cd7923950d1534fc2099908d978414a14%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637673044110423470%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=bB8TUsP33wNvwJX9gvzf5%2BHj1%2FssAgIX%2BhartbWriwo%3D&reserved=0
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requerentes iniciais, não há como deixar de acolher o pedido. Trata-se de medida que tão somente dará 

efetividade ao que foi amplamente decidido em sede administrativa. Sentença mantida. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça decreta a prisão preventiva de milicianos liderados por PMs que dominavam o 

Parque José Bonifácio, em São João de Meriti    

 

Justiça afasta enfermeira acusada de aplicar “vacina do vento” em idosa  

 

Justiça nega pedido contra decreto do Rio que institui o passaporte da vacina  

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ autoriza realização de cirurgia de transplante de fígado com cobertura integral do 

plano de saúde 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Lewandowski suspende tramitação de ações envolvendo imóvel e doações a 

Instituto Lula 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar na Reclamação (RCL) 

43007 para suspender as ações penais relativas ao imóvel e a doações da Odebrecht para o Instituto Lula, em 

tramitação na 10ª Vara Federal de Brasília (DF). Segundo o ministro, há risco de dano processual irreparável ou 

de difícil reparação ao ex-presidente, caso seja instaurada nova persecução penal ou impostas medidas 

cautelares com base no acordo de leniência da Odebrecht e nos elementos de prova oriundos desse pacto de 

cooperação. 

 

Lewandowski declarou nulas as provas, mas sua decisão aguarda a análise da Segunda Turma do STF, tendo 

em vista a interposição de agravo pela Procuradoria-Geral da República (PGR). A defesa de Lula pede o 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041E8960A3EEB2A8E83D1A71833C83FCD0C50F500F2820&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/18263115
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/18263115
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/18212636
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/18166991
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/18122306
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trancamento das ações penais alegando a ocorrência de ilegalidade e constrangimento ilegal decorrentes do 

descumprimento das ordens do STF relativas ao trancamento definitivo dos autos na origem (13ª Vara Federal 

de Curitiba). 

 

Segundo os advogados do ex-presidente, embora todos os atos decisórios tenham sido declarados nulos, bem 

como os elementos de prova, em razão da suspeição do ex-juiz Sérgio Moro, o Ministério Público Federal em 

Brasília pediu que a defesa apontasse as provas que considera nulas, a fim de permitir o reaproveitamento do 

material. 

 

Em sua decisão, o ministro afirma que, embora não tenha ocorrido a ratificação da denúncia dos autos de 

origem (caso da sede do Instituto Lula), quando o Supremo declarou a incompetência de Moro para o 

julgamento de Lula, reconheceu também, implicitamente, a incompetência dos integrantes da força-tarefa da 

Lava Jato responsáveis pelas investigações e, ao final, pela apresentação da denúncia. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma do STF afasta competência do Júri em crime de remoção ilegal de órgãos com 

morte 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) afastou a competência do Tribunal do Júri para julgar 

crime de remoção ilegal de órgãos com resultado morte. Em decisão majoritária, nesta terça-feira (14), os 

ministros deram provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1313494, interposto pelo Ministério Público de 

Minas Gerais (MP-MG), com repercussão geral reconhecida, e restabeleceram sentença condenatória contra 

três médicos da Santa Casa de Misericórdia de Poços de Caldas (MG). 

 

Comércio ilegal 

 

Após cair de uma altura de 10 metros, um menino de 10 anos foi levado à Santa Casa, e, durante cirurgia, com 

ele ainda vivo, foram retirados seus dois rins, visando ao comércio ilegal de órgãos. Os médicos foram 

denunciados pela suposta prática de crime de remoção ilegal de órgãos, previsto na Lei de Transplantes (Lei 

9.434/1997, artigo 14, parágrafo 4º), em razão do suposto homicídio da criança. 

 

Crime contra a vida 

 

A Justiça de 1ª instância os condenou, mas, ao analisar recurso da defesa, o Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais (TJ-MG) declarou a nulidade da sentença. Segundo o TJ, os fatos indicariam a prática de crime 

doloso contra a vida, de competência do Tribunal do Júri, motivo pelo qual determinou, de ofício, a remessa do 

processo ao Júri. 

 

No RE, o MP-MG sustentou que os médicos prestavam atendimento negligente ou aceleravam a morte de 

pacientes a fim de remover seus órgãos para transplantá-los em terceiros, em desacordo com a lei. Com 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472977&ori=1


fundamento em violação ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, pediu ao Supremo o 

restabelecimento da sentença condenatória. 

 

Morte como consequência 

 

Segundo a defesa dos médicos, a matéria diz respeito à classificação jurídica dos fatos - se crime de remoção 

ilegal de órgãos (Lei de Transplantes) ou homicídio doloso, sendo necessária interpretação de lei 

infraconstitucional. Eles alegavam que, no caso, a morte não é meio, mas consequência direta e certa da 

extração de órgãos vitais, e a competência seria do Tribunal do Júri. 

 

Organização criminosa 

 

Na qualidade de fiscal da lei, o subprocurador-geral da República Alcides Martins defendeu o provimento do 

RE. De acordo com ele, os médicos integrariam organização criminosa com a finalidade de traficar órgãos 

humanos captados por meio de condutas (não atendimento e negligência de cuidados básicos) que aceleravam 

a morte de pacientes para abastecer a rede de tráfico. Segundo Martins, a morte seria o desdobramento da 

continuidade delitiva. 

 

Competência do juiz singular 

 

O relator, ministro Dias Toffoli, votou pela fixação da competência do juízo singular criminal. No seu 

entendimento, na tipificação do crime de remoção de órgãos, deve-se atentar para a finalidade da remoção. O 

bem jurídico a ser protegido, no caso, é a incolumidade pública, a ética e a moralidade no contexto da doação 

de órgãos e tecidos, além da preservação da integridade física das pessoas e do respeito à memória dos 

mortos. 

 

Seu voto foi seguido pelo ministro Alexandre Moraes e pela ministra Rosa Weber. 

 

Divergência 

 

Ficou vencida a ministra Cármen Lúcia, que considerou que o caso diz respeito a crime doloso contra vida, que 

é de competência do Tribunal do Júri. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber suspende MP que dificultava remoção de conteúdo em redes sociais 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar em sete Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) para suspender, na íntegra, a eficácia da Medida Provisória (MP) 1.068/2021, que 

restringe a exclusão de conteúdo e de perfis de usuários das redes sociais. A ministra pediu a inclusão das 

ADIs 6991, 6992, 6993, 6994 6995, 6996 e 6998 em sessão virtual extraordinária, para que a decisão seja 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472976&ori=1


submetida a referendo do Plenário. A sessão foi agendada pelo presidente, ministro Luiz Fux, para os dias 16 e 

17/9. 

 

A MP, editada pelo presidente da República, Jair Bolsonaro, altera dispositivos do Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014) e da Lei dos Direitos Autorais (Lei 9.610/1998). Os autores das ADIs são o Partido Socialista 

Brasileiro (PSB), o Solidariedade, o Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), o Partido dos 

Trabalhadores (PT), o Novo, o Partido Democrático Trabalhista (PDT) e o Conselho Federal da OAB. Entre 

outros pontos, eles sustentam a ausência de relevância e de urgência que justifique a edição de medida 

provisória para promover alterações significativas no Marco Civil da Internet, em vigor há sete anos. 

 

Garantias fundamentais 

 

Na decisão, a ministra afirmou que os direitos fundamentais, sobretudo os atinentes às liberdades públicas, são 

pressupostos para o exercício do direito à cidadania e que a Constituição Federal (artigo 62, parágrafo 1º, 

alínea ‘a’) afasta a veiculação, por meio de medida provisória, de matérias atinentes a direitos e garantias 

fundamentais. 

 

Para Rosa Weber, os direitos individuais visam, especialmente, à proteção dos cidadãos em relação aos 

arbítrios do Estado. Possibilitar ao presidente da República, chefe do Poder Executivo, a restrição de direitos 

fundamentais por meio de instrumento unilateral (a medida provisória), sem nenhuma participação ativa de 

representantes do povo e da sociedade civil, é, a seu ver, incompatível com o propósito de contenção do abuso 

estatal. 

 

Ao refutar a alegação de que a MP, em vez de restringir, apenas disciplinaria o exercício dos direitos individuais 

nas redes sociais, maximizando sua proteção, a ministra ressaltou que toda conformação de direitos 

fundamentais implica, necessariamente, restringi-los. “A meu juízo, somente lei em sentido formal, oriunda do 

Congresso Nacional, pode fazê-lo, por questões atinentes à legitimidade 

democrática, por maior transparência, por qualidade deliberativa, por possibilidade de participação de atores da 

sociedade civil e pela reserva constitucional de lei congressual”, afirmou. 

 

A relatora destacou, ainda, que o Supremo já firmou entendimento de que os direitos fundamentais, sobretudo 

os atinentes às liberdades públicas, são pressupostos para o exercício do direito à cidadania, que “só pode ser 

exercida de forma livre, desinibida e responsável quando asseguradas determinadas posições jurídicas aos 

cidadãos em face do Estado”. 

 

Na sua avaliação, a natureza instável das medidas provisórias, caracterizada pela temporariedade de sua 

eficácia e pela transitoriedade de seu conteúdo, aliada à incerteza e à indefinição quanto à sua aprovação, é 

incompatível com a necessidade de segurança jurídica e previsibilidade objetiva exigidas pelo postulado do 

devido processo legal. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472974&ori=1


Ação penal contra Eduardo Cunha é remetida para Justiça Eleitoral do RJ 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou a condenação do ex-deputado federal Eduardo 

Cunha (MDB-RJ) pela 13ª Vara Federal de Curitiba pela suposta prática de corrupção passiva, lavagem de 

dinheiro e evasão de divisas. O colegiado entendeu que, ao rejeitar a acusação de crime de falsidade 

ideológica para fins eleitorais (caixa 2 eleitoral), o ex-juiz Sergio Moro contrariou decisão do Plenário do STF, 

que havia recebido a denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da República (PGR) inclusive quanto ao delito 

eleitoral. 

 

Com a decisão, os autos serão encaminhados à Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro, que analisará a validade 

dos atos decisórios e instrutórios realizados anteriormente. 

 

Denúncia 

 

A denúncia contra o ex-parlamentar foi recebida pelo STF em junho de 2016. Segundo a acusação, ele teria 

recebido vantagem indevida oriunda da compra, pela Petrobras, de um campo petrolífero no Benim (África) e 

mantida de forma oculta em contas bancárias na Suíça. Depois que Cunha perdeu o mandato, o inquérito foi 

remetido pelo então relator, ministro Teori Zavascki (falecido), à Justiça Federal de Curitiba, que rejeitou a 

acusação em relação ao crime eleitoral. 

 

Reclamação 

 

Na Reclamação (RCL) 34796, a defesa de Cunha sustentou que o então juiz Sergio Moro, ao rejeitar a 

denúncia por crime eleitoral, teria desrespeitado a decisão do Supremo para manter sua competência para 

processar e julgar a ação penal. Em decisão monocrática, o ministro Edson Fachin negou seguimento à 

reclamação, levando à interposição do agravo julgado pela Turma. 

 

Segundo Fachin, a reclamação é incabível porque a questão não fora levantada pela defesa anteriormente e 

não haveria mais possibilidade de recurso contra a sentença (trânsito em julgado). O ministro também 

argumentou que, mesmo com a manutenção do delito eleitoral conexo aos crimes comuns, a competência da 

Justiça Federal não seria alterada. 

 

De acordo com o relator, a solução mais provável seria a cisão do processo, com a remessa para a Justiça 

Eleitoral dos elementos atinentes apenas ao crime de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do Código 

Eleitoral). Esse entendimento foi seguido pelo ministro Nunes Marques. 

 

Manipulação da acusação 

 

A divergência foi aberta pelo ministro Ricardo Lewandowski, que entendeu que Moro não poderia ter excluído 

da denúncia um item que já havia sido recebido pelo STF. Ele explicou que, ao declinar da competência do 

STF, o ministro Teori não fixou a competência da 13ª Vara da Justiça Federal. Para Lewandowski, Moro 



manipulou o objeto da acusação para manter sua competência processual, ao não ratificar a denúncia na forma 

em que fora recebida pelo Supremo, sem que houvesse nova prova para fundamentar a decisão. 

 

Lewandowski afirmou que o Código Eleitoral é claro ao estabelecer a competência da Justiça Eleitoral para 

julgar, além dos crimes eleitorais, os crimes comuns conexos a eles. Para o ministro, essa regra foi ignorada 

pelo então juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba, sob o argumento de que o delito eleitoral teria sido absorvido 

pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

 

O ministro votou pelo provimento do agravo para remeter os autos à Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro, que 

deverá analisar a validade dos atos decisórios e instrutórios da 13ª Vara Federal de Curitiba. Esse 

entendimento foi seguido pelo ministro Gilmar Mendes. 

 

Com dois votos para cada corrente, foi observada a regra do Regimento Interno do STF (artigo 150) de que os 

empates em recursos criminais serão resolvidos da forma mais benéfica ao réu. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma determina fixação de nova pena para mulher condenada por descaminho em voo 

regular 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou ao juízo da 11ª Vara Federal do Ceará que 

refaça a dosimetria da pena imposta a uma mulher condenada, com a aplicação de aumento de pena, pelo 

crime de descaminho, caracterizado pela burla ao pagamento de direito ou imposto pela entrada de mercadoria 

no país por transporte aéreo. O entendimento da Turma foi de que a utilização de transporte regular no 

cometimento do crime minimiza a possibilidade de burlar o controle alfandegário e, por isso, afasta a incidência 

da causa de aumento de pena prevista no Código Penal. 

 

A decisão foi tomada nesta terça-feira (14), no julgamento de agravo regimental no Habeas Corpus (HC) 

162553. Diante do empate, prevaleceu a decisão mais favorável à ré, nos termos do Regimento Interno do STF 

(artigo 150, parágrafo 3º). 

 

Descaminho 

 

A mulher foi flagrada durante fiscalização de rotina no Aeroporto Internacional Pinto Martins (CE), num voo 

doméstico procedente de Guarulhos (SP), transportando acessórios para celulares de procedência estrangeira, 

sem documentação fiscal ou comprovação de pagamento de tributos. O juízo de primeiro grau determinou a 

aplicação do parágrafo 3º do artigo 334 do Código Penal, que prevê a pena em dobro quando o crime é 

praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 

 

A Defensoria Pública da União (DPU) interpôs recursos no Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) e, 

posteriormente, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sem sucesso. No STF, argumenta que a majorante 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472970&ori=1


incide apenas nas hipóteses em que o crime é praticado por meio de transporte clandestino. O relator, ministro 

Edson Fachin, negou seguimento ao HC, mas a DPU interpôs o agravo regimental julgado pela Turma. 

 

Transporte clandestino 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto divergente do ministro Gilmar Mendes. Segundo ele, a lei, ao estabelecer a 

causa de aumento de pena, a destinou à importação ou à exportação clandestina, sem controle alfandegário. A 

seu ver, a majorante só pode ser utilizada quando houver maior reprovabilidade da conduta pela 

clandestinidade do meio utilizado, em que o acusado atue para dificultar a fiscalização estatal. Ele votou pelo 

provimento do agravo para determinar nova dosimetria da pena, com a exclusão da majorante. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski também votou pelo provimento do agravo, mas em maior extensão, para, além 

de excluir a causa de aumento da pena, anular todos os atos processuais subsequentes ao recebimento da 

denúncia. 

 

Condicionante não prevista 

 

Os ministros Edson Fachin e Nunes Marques votaram por negar provimento ao agravo. Para eles, a lei não 

prevê nenhuma condicionante ou característica para fins de incidência dessa causa especial de aumento de 

pena, e não cabe ao intérprete aplicar uma distinção não prevista na norma penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin nega concessão de indulto a Paulo Maluf 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o pedido de concessão de indulto 

humanitário feito pela defesa de Paulo Salim Maluf nos autos da Execução Penal (EP) 29. O ex-governador e 

ex-prefeito de São Paulo cumpre penas impostas pelo Supremo em duas Ações Penais (AP 863 e 968), por 

lavagem de dinheiro e crime eleitoral, em prisão domiciliar humanitária, desde 2018. 

 

Indulto 

 

Sua defesa havia requerido a extinção da punibilidade do crime eleitoral referente à AP 968 pelo 

reconhecimento do direito ao indulto, nos termos do Decreto 10.590/2020, sob o argumento de que Maluf seria 

portador de doença grave e permanente prevista no decreto (paraplegia). 

 

O relator determinou a realização de exame por junta médica oficial e, de acordo com as informações 

prestadas, embora haja comprometimento funcional irreversível de locomoção em decorrência de doenças e do 

processo degenerativo de envelhecimento, Maluf, atualmente com 90 anos, não está paraplégico. 

 

Tratamento 
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Fachin observou que o decreto exige, simultaneamente, patologia que limite severamente a atividade e exija 

cuidados contínuos que não possam ser prestados em estabelecimento de custódia, sendo que Maluf cumpre a 

pena em casa. O ministro manteve, porém, o cumprimento da pena privativa de liberdade em residência 

particular, tendo em vista a necessidade de tratamento das enfermidades crônicas e das outras patologias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Redução de vinculação de emendas parlamentares em Rondônia é inconstitucional, decide 

STF 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, declarou a 

inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição do Estado de Rondônia que reduzia pela metade o 

montante de recursos das emendas parlamentares de execução obrigatória vinculados a ações e serviços 

públicos de saúde. Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, o legislador estadual não pode dispor em 

sentido contrário ao determinado pela Constituição Federal na matéria. 

 

O artigo 136-A, parágrafo 7º, da Constituição de Rondônia (com a redação dada pelas emendas constitucionais 

104/2015, 107/2016, 120/2017 e 121/2017) passou a prever as emendas individuais impositivas também na 

esfera estadual, mas com percentuais distintos do modelo federal, destinando apenas 25% dos recursos para 

ações e serviços públicos de saúde e educação. O artigo 166 da Constituição Federal determina que esse 

percentual seja 50%. 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6670, o procurador-geral da República, Augusto Aras, alegava 

riscos na manutenção do dispositivo, especialmente em razão do quadro da calamidade de saúde pública 

gerada pela pandemia da covid-19. 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes explicou que a Emenda Constitucional (EC) 86/2015 alterou a redação 

do artigo 166 da Constituição Federal e tornou parcela do orçamento de execução financeira e orçamentária 

obrigatória. Por sua vez, a EC 100/2019 passou a determinar que todas as emendas de iniciativa da bancada 

de parlamentares, no montante de 1% da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, também 

seriam impositivas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga inconstitucional norma estadual que estabelecia subsídio de desembargador 

como teto de servidores municipais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma da Constituição do Estado de 

Pernambuco que fixava o subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE) como 

teto remuneratório para os servidores municipais. Por maioria de votos, o colegiado definiu que o teto 

remuneratório aplicável aos servidores municipais, exceto aos vereadores, é o subsídio do prefeito. A decisão 

foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6811, julgada pelo Plenário Virtual. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472949&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472822&ori=1


 

Subteto 

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República, que questionava a validade da expressão “e 

municípios” (artigo 97, parágrafo 6º, da Constituição estadual). Segundo a PGR, a norma estadual não poderia 

fixar teto remuneratório nos municípios de forma diversa da prevista na Constituição Federal (inciso XI do artigo 

37), que adota o subsídio do prefeito como subteto. 

 

Segundo a Assembleia Legislativa de Pernambuco, a alteração seria possível porque a Constituição dá aos 

estados o poder de estabelecer como teto único dos servidores em seu âmbito, exceto vereadores e deputados 

estaduais, o subsídio de desembargadores do Tribunal de Justiça. 

 

Limite 

 

O relator da ADI, ministro Alexandre de Moraes, afastou essa interpretação. Segundo ele, a norma 

constitucional que confere aos estados poder para fixar o teto aplicável a seus servidores (artigo 37, parágrafo 

12) não permite que essa regulamentação inove no tratamento do teto dos servidores municipais, para os quais 

o inciso XI do mesmo artigo estabelece como teto único o subsídio do prefeito. De acordo com o relator, a 

autonomia dos municípios não permite concluir que seus servidores estariam no âmbito de disposição 

normativa dos estados, especialmente em relação à fixação de limite para os subsídios. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que considera que a exceção prevista no artigo 37, parágrafo 12, 

quanto ao teto do subsídio dos vereadores, abrange os demais servidores municipais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Governador do DF questiona lei que concedeu reajuste a professores da rede pública 

 

Cidadania pede o reconhecimento do crime de injúria racial como espécie de racismo 

 

Fonte: STF 
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Para Segunda Turma, prazo no cumprimento das obrigações de fazer deve ser contado em 

dias úteis 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a contagem do prazo estipulado em dias 

para a prática das obrigações de fazer não difere do regime legal previsto para os demais prazos processuais, 

devendo-se considerar os dias úteis, como disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015). 

 

O colegiado entendeu ainda que o cumprimento posterior da obrigação não interfere na exigibilidade da multa 

cominatória vencida. "Tratando-se de instrumento de coerção para a efetividade da tutela jurisdicional, a 

incidência da multa prevista nos artigos 536, parágrafo 1º, e 537 do CPC é consectário lógico do 

descumprimento da ordem judicial, não se confundindo com a postulação de direito material apresentada em 

juízo", afirmou o relator do caso, ministro Og Fernandes. 

 

A decisão teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT) – com base no artigo 182, caput, da Constituição Federal – com pedido de remoção de muros, 

portarias, cercas e guaritas do loteamento urbano Condomínio Villages Alvorada, no Distrito Federal, que 

estivessem em desacordo como o Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) do ente federativo. 

 

60 dias para se adequar ao plano diretor 

 

Na primeira instância, o condomínio foi condenado a fazer as demolições para adequar a área ao PDOT, no 

prazo de 60 dias, contado do trânsito em julgado da sentença, sob pena de demolição pelo poder público e 

reembolso das despesas correspondentes, além de multa diária pelo atraso. 

 

Constatada a desobediência, o MPDFT requereu o pagamento da multa referente a 225 dias, que seria todo o 

período de atraso, contado a partir do fim do prazo dado ao condomínio, em dias corridos, até o efetivo 

atendimento da decisão judicial. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), porém, entendeu que o prazo para o 

cumprimento da obrigação deveria ser contado em dias úteis, e fixou o termo final de incidência da multa diária 

na data em que houve a determinação de demolição pela Agência de Fiscalização do Distrito Federal (Agefis) – 

após a qual considerou descabida a aplicação da penalidade. 

 

Multa apenas sobre os dias úteis 

 

Assim, para o TJDFT, considerando que a intimação do condomínio foi publicada em 10 de novembro de 2016, 

que o 60º dia recaiu em 15 de março de 2017 (descontados os feriados e a suspensão dos prazos processuais 

até 20 de janeiro de 2017) e que a ordem de demolição para a Agefis foi dada em 18 de maio de 2017, a multa 

incidiria sobre 41 dias úteis. 

 



Ao STJ, o MPDFT sustentou que a multa coercitiva imposta com fundamento no artigo 536, parágrafo 1º, do 

CPC deve ser apurada com base no período de atraso para seu adimplemento, considerando, inclusive, os dias 

não úteis. 

 

O condomínio alegou a perda de objeto do recurso do Ministério Público, em razão da superveniente 

constatação, pelo juízo da execução, de que houve o efetivo cumprimento das obrigações de fazer constantes 

da sentença. 

 

Ato de natureza processual 

 

Em seu voto, o ministro Og Fernandes ressaltou que o STJ, ao examinar a contagem do prazo em obrigação de 

pagar quantia certa, concluiu que a intimação para o cumprimento da sentença tem como finalidade a prática de 

um ato processual, que traz consequências para o processo, caso não seja atendido (imposição de multa, 

fixação de honorários e outras). 

 

Sendo um ato processual, o respectivo prazo, por decorrência lógica, deverá ter a mesma natureza jurídica, 

aplicando-se, dessa forma, o artigo 219 do CPC/2015, que determina a contagem em dias úteis. 

 

"Ainda que a prestação de fazer seja ato a ser praticado pela parte, não se pode desconsiderar a natureza 

processual do prazo judicial fixado para o cumprimento da sentença, o que atrai a incidência da regra contida 

no artigo 219 do CPC", afirmou o magistrado. 

 

Quanto à alegação da perda de objeto recursal, Og Fernandes ponderou que o cumprimento posterior da 

obrigação fixada na sentença não tem o efeito de afastar a multa cominatória já vencida, na linha do que 

preceitua o artigo 537 do CPC/2015. 

 

"Apenas há autorização legal para a modificação do valor, da periodicidade, ou ainda, para a extinção da multa 

vincenda, o que significa que as parcelas já vencidas são insuscetíveis de posterior alteração pelo magistrado", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Direito à pensão por morte prescreve em cinco anos quando há indeferimento 

administrativo 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) esclareceu que, havendo o indeferimento administrativo 

da pensão por morte, o interessado tem o prazo de cinco anos – contados da resposta negativa da 

administração – para submeter seu pedido ao Judiciário, sob pena de prescrição do fundo de direito. 

 

O colegiado acompanhou o relator, desembargador convocado Manoel Erhardt, no julgamento de embargos de 

declaração em recurso anteriormente relatado pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho (aposentado), no qual 

se estabeleceu que não há prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15092021-Para-Segunda-Turma--prazo-no-cumprimento-das-obrigacoes-de-fazer-deve-ser-contado-em-dias-uteis--.aspx


estando prescritas apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos 

termos da Súmula 85. 

 

Em março de 2019, a Primeira Seção deu provimento a embargos de divergência opostos por um beneficiário 

para afastar a prescrição do seu direito de obter a pensão por morte. Os ministros seguiram orientação firmada 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do RE 626.489, no sentido de que o direito fundamental ao 

benefício previdenciário pode ser exercido a qualquer tempo, sem que se atribua consequência negativa à 

inércia do beneficiário, inexistindo prazo decadencial para a concessão inicial de benefício previdenciário. 

 

Relação de trato sucessivo 

 

Na ocasião, o ministro Napoleão afirmou que "o pedido de concessão do benefício de pensão por morte deve 

ser tratado como uma relação de trato sucessivo, que atende necessidades de caráter alimentar, razão pela 

qual a pretensão à obtenção de um benefício é imprescritível". Para o ministro, não há impedimento legal para o 

beneficiário postular sua concessão quando dele necessitar. 

 

Nos embargos de declaração, o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais alegou que 

não seria o caso de aplicar o entendimento firmado pelo STF, porque não se discute revisão de benefício 

previdenciário, mas sim o suposto direito à concessão de benefício após o prazo prescricional de cinco anos 

previsto no Decreto-Lei 20.910/1932, o qual – segundo o instituto – não guarda nenhuma relação com o prazo 

decadencial previsto na Medida Provisória 1.523/1997. 

 

O desembargador Manoel Erhardt lembrou que a matéria de fundo analisada pelo STF foi a incidência de prazo 

decadencial para a revisão de benefício. Contudo, destacou, o STF estabeleceu que o direito fundamental ao 

benefício previdenciário pode ser exercido a qualquer tempo, permanecendo aplicáveis os enunciados das 

Súmulas 443/STF e 85/STJ, na medida em que registram a imprescritibilidade do fundo de direito do benefício 

não requerido. 

 

Prazo de cinco anos existe quando há indeferimento 

 

Citando o voto do ministro Herman Benjamin, Erhardt deixou claro que, embora o acórdão do julgamento da 

Primeira Seção possa levar à compreensão de que em nenhuma hipótese haveria a prescrição do fundo de 

direito da pensão por morte, na verdade, essa prescrição pode ocorrer se houver o indeferimento expresso do 

pedido pela administração, como indica a Súmula 85. Apenas nos casos de indeferimento administrativo é que 

o interessado na pensão terá o prazo de cinco anos para submeter a sua pretensão ao Judiciário. 

 

"Ficou estabelecido que, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 

inexistindo negativa expressa e formal da administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 

termos do artigo 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo", concluiu Erhardt. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15092021-Direito-a-pensao-por-morte-prescreve-em-cinco-anos-quando-ha-indeferimento-administrativo.aspx


Prerrogativa da DP de pedir intimação pessoal da parte pode ser estendida ao defensor 

dativo 

 

Em interpretação do artigo 186 do Código de Processo Civil de 2015, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) entendeu ser possível conferir ao defensor dativo, nomeado em virtude de convênio entre a 

Ordem dos Advogados do Brasil e a Defensoria Pública, a prerrogativa de requerer a intimação pessoal da 

parte, da mesma forma prevista pela legislação para os defensores públicos. 

 

Para o colegiado, as razões que justificam a prerrogativa garantida ao defensor público – como a sobrecarga de 

trabalho e a constante atuação em áreas de difícil acesso – também podem ser aplicadas ao defensor dativo, 

mas apenas nas hipóteses em que realmente seja necessária a intimação pessoal da parte. 

 

"A interpretação literal e restritiva da regra em exame, a fim de excluir do seu âmbito de incidência o defensor 

dativo, prejudicará justamente o assistido necessitado que a regra pretendeu tutelar, ceifando a possibilidade 

de, pessoalmente intimado, cumprir determinações e fornecer subsídios, em homenagem ao acesso à Justiça, 

ao contraditório e à ampla defesa", afirmou a relatora do recurso em mandado de segurança, ministra Nancy 

Andrighi. 

 

Limitação não tem razão jurídica plausível 

 

Segundo a ministra, a intepretação textual das regras contidas no artigo 186 do CPC/2015 poderia levar à 

conclusão de que apenas a prerrogativa de contagem do prazo em dobro, prevista no caput, seria extensível ao 

defensor dativo, mas não a possibilidade de requerer a intimação pessoal da parte assistida quando o ato 

processual depender de providência ou informação que só possa ser realizada ou prestada por ela. 

 

"Todavia, deve-se interpretar esse conjunto de regras de modo sistemático e à luz de sua finalidade, do que se 

conclui que não há razão jurídica plausível para que se trate a Defensoria Pública e o defensor dativo de 

maneira anti-isonômica nesse particular", ponderou a ministra. 

 

Nancy Andrighi reforçou que o defensor dativo atua em locais em que não há Defensoria Pública instalada, de 

modo que esses advogados cumprem o papel de garantir o amplo acesso à Justiça àqueles mais necessitados, 

mediante remuneração módica. 

 

Para a relatora, como os dativos são uma espécie de substitutos da Defensoria Pública, é razoável concluir que 

tenham as mesmas dificuldades de comunicação e de obtenção de informações. Além disso, a ministra 

reconheceu que a altíssima demanda recebida pela DP é verificada em relação ao defensor dativo, que 

costuma acumular muitas causas para alcançar uma remuneração digna. 

 

No caso concreto, intimação pessoal não era necessária 

 



Por outro lado, a relatora reiterou que a intimação pessoal da parte assistida pressupõe uma providência ou 

prestação de informação que só possa ser realizada por ela, a exemplo da indicação de testemunhas, da 

exibição de documentos e dos atos relacionados ao cumprimento da sentença. 

 

No caso analisado pela Terceira Turma, Nancy Andrighi apontou que o ato de recorrer da sentença não 

depende de ação ou manifestação do jurisdicionado; portanto, não justifica a intimação pessoal. 

 

"Isso porque a parte que precisa ser assistida pela Defensoria Pública ou pelo defensor dativo lhe confere, 

desde o princípio, os poderes gerais da cláusula ad judicia, que permitem ao defensor não apenas ajuizar a 

ação, mas praticar todos os atos processuais necessários à defesa dos interesses do assistido, inclusive 

recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis", concluiu a magistrada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado habeas corpus a empresário acusado de liderar esquema de pirâmide financeira 

com criptomoedas 

 

Para evitar supressão de instância, o desembargador convocado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

Jesuíno Rissato negou pedido de liberdade apresentado pela defesa do empresário Glaidson Acácio dos 

Santos, preso preventivamente como suposto líder de organização criminosa que, por meio da captação de 

investimentos em criptomoedas, teria montado um esquema de pirâmide financeira.   

 

A prisão do empresário foi decretada em agosto deste ano pela Justiça Federal do Rio de Janeiro, com base na 

suspeita de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, lavagem de capitais e participação em grupo 

criminoso. 

 

Na decisão, o juízo apontou indícios de movimentações financeiras atípicas que chegariam a bilhões de reais, 

valores que estariam sendo remetidos ao exterior – uma possível forma de ocultar o patrimônio investigado. O 

juiz também considerou o potencial risco de fuga dos investigados e a possibilidade de lesão irreversível aos 

investidores. 

 

Contra a medida cautelar, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). 

A liminar foi negada, mas não houve ainda o julgamento de mérito. 

 

Habeas corpus contra negativa de liminar é excepcional 

 

Ao renovar o pedido no STJ, a defesa do empresário questionou a competência da Justiça Federal para o caso 

e alegou que o mercado de criptomoedas não integra o Sistema Financeiro Nacional, de modo que os fatos 

imputados a ele não caracterizariam crimes. 

 

Entretanto, sem entrar no mérito das alegações da defesa, o desembargador Jesuíno Rissato destacou que a 

jurisprudência do STJ – ressalvadas hipóteses excepcionais – não admite a utilização do habeas corpus para 
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questionar decisão de relator que negou a liminar no tribunal de origem, pois, do contrário, estaria configurada 

uma indevida supressão de instância. É o que estabelece a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, aplicada 

no STJ por analogia. 

 

"Na hipótese, não verifico, da análise da decisão do desembargador relator que indeferiu o pedido liminar 

deduzido no habeas corpus originário, a ocorrência de flagrante ilegalidade capaz de ensejar o afastamento do 

óbice contido no enunciado sumular referido, razão pela qual o indeferimento liminar do presente writ é medida 

que se impõe", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção mantém no TJ competência para julgar membro do MP por crime estranho 

ao cargo 

 

Com base na jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

sobre o foro por prerrogativa de função, a Terceira Seção declarou a competência do Tribunal de Justiça para 

julgar membro do Ministério Público da respectiva unidade federativa pela suposta prática de crime comum não 

relacionado com o cargo. 

 

O conflito de competência havia sido instalado entre o TJ do estado onde o promotor atua e o juízo de primeiro 

grau do estado onde teria ocorrido o crime. De acordo com o tribunal estadual, tendo em vista o julgamento do 

STF na Ação Penal 937 e o princípio da simetria, a competência deveria permanecer com o juízo do local dos 

fatos, pois a infração penal apurada é de natureza comum e não tem qualquer relação com o cargo da pessoa 

investigada. 

 

Relator do conflito no STJ, o ministro Joel Ilan Paciornik explicou que o STF, de fato, restringiu sua competência 

para julgar membros do Congresso Nacional apenas nas hipóteses de crimes praticados no exercício e em 

razão da função pública. Entretanto, o ministro ponderou que, na decisão, o STF analisou apenas o foro por 

prerrogativa de função dos ocupantes de cargos eletivos. 

 

Foro de membros do MP está previsto na Constituição 

 

Paciornik também apontou que o foro especial de magistrados e membros do MP está disciplinado no artigo 

96, inciso III, da Constituição, cuja análise não foi abrangida pelo STF no julgamento da AP 937. 

 

Por outro lado, o ministro lembrou que o STJ, ao analisar a Ação Penal 878, reconheceu sua competência para 

julgar desembargadores acusados de crimes com ou sem relação com o cargo, não identificando simetria com 

o precedente do STF. No julgamento, a Corte Especial entendeu que, se um desembargador tivesse de ser 

julgado por juízo de primeiro grau vinculado ao seu tribunal, isso poderia criar uma situação embaraçosa para o 

magistrado responsável por decidir a ação. 
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"Nesse contexto, considerando que a prerrogativa de foro da magistratura e do Ministério Público encontra-se 

contemplada no mesmo dispositivo constitucional (artigo 96, inciso III), seria desarrazoado conferir-lhes 

tratamento diferenciado", afirmou o ministro. 

 

STF reconheceu repercussão geral do tema 

 

Além disso, Paciornik ressaltou que o STF, em maio deste ano, reconheceu a repercussão geral da discussão 

sobre a possibilidade de o STJ, com base no artigo 105, inciso I, alínea "a", da Constituição, julgar 

desembargador por crime comum não relacionado ao cargo (RE 1.331.044). 

 

"Diante disso, enquanto pendente manifestação do STF com repercussão geral acerca do tema, deve ser 

mantida a jurisprudência até o momento aplicada pela Suprema Corte, que reconhece a competência dos 

Tribunais de Justiça para julgamento de delitos comuns em tese praticados por promotores de Justiça", concluiu 

o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspeição de delegado que atuou na investigação não basta para anular ação penal, 

decide Quinta Turma 

 

A prova de suspeição de autoridade policial que atuou no inquérito, sem a demonstração de prejuízo para o réu, 

não é motivo para anular o processo judicial. 

 

Com base nesse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou 

provimento ao recurso especial interposto por um homem que ajuizou revisão criminal após descobrir que um 

delegado envolvido na investigação contra ele é filho de um suspeito, o qual não foi indiciado nem investigado. 

Relator do recurso, o ministro Ribeiro Dantas afirmou que possíveis irregularidades no inquérito não afetam a 

ação penal. "Não há propriamente produção de provas na fase inquisitorial, mas apenas colheita de elementos 

informativos para subsidiar a convicção do Ministério Público quanto ao oferecimento (ou não) da denúncia. 

Também por isso, o inquérito é uma peça facultativa", observou. 

 

Impossibilidade de opor suspeição ao policial 

 

O recorrente foi condenado a 24 anos e oito meses por manter relações sexuais com adolescentes, usando 

uma rede de prostituição de menores. O inquérito foi instaurado e conduzido pelo Ministério Público, com o 

auxílio de policiais. 

 

Após o trânsito em julgado da condenação, a defesa descobriu a suspeição do delegado e alegou que ele teria 

direcionado as investigações contra o recorrente para desviar a atenção de seu pai – um ex-delegado de polícia 

–, flagrado pela interceptação telefônica em conversa que indicaria ser ele também um cliente da rede de 

aliciamento de adolescentes. 
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O tribunal de origem não admitiu a revisão criminal por entender que a suspeição de autoridade policial não 

produz efeitos sobre o processo judicial, além de não ter sido provado o prejuízo sofrido pelo réu. 

 

Ribeiro Dantas explicou que, conforme o artigo 107 do Código de Processo Penal, não é possível opor 

suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito, mas elas deverão se declarar suspeitas quando 

houver motivo legal. Tal previsão – comentou o ministro – é bastante criticada pela doutrina, pela contradição 

entre o dever de a autoridade se declarar suspeita e o impedimento de que o investigado a aponte no inquérito. 

 

Defesa não contestou conteúdo da interceptação telefônica 

 

O relator registrou que a jurisprudência do STJ considera que o descumprimento desse dispositivo legal – 

quando a autoridade policial deixa de afirmar sua própria suspeição – não torna nula a ação penal por si só, 

sendo necessária a demonstração de prejuízo (HC 309.299 e AgRg no HC 537.179). 

 

Segundo o ministro, todos os elementos do inquérito considerados na sentença são submetidos ao contraditório 

durante o processo judicial – que é o momento adequado para contestá-los; até mesmo as provas irrepetíveis, 

como a interceptação telefônica, passam pelo crivo do contraditório, ainda que diferido. 

 

Ribeiro Dantas observou que, dos atos de investigação que tiveram alguma participação do delegado, apenas 

as interceptações telefônicas foram usadas para fundamentar a condenação, mas o seu conteúdo não foi 

contestado em nenhum momento pela defesa, que nem ao menos tentou demonstrar como a atuação do 

policial suspeito poderia ter contaminado a prova. 

 

Dúvidas sobre a conduta dos investigadores 

 

De acordo com o relator, apesar dos indícios que surgiram contra o pai do delegado, "não foram conduzidas 

investigações posteriores sobre seu possível envolvimento na prática dos delitos apurados, o que 

inegavelmente causa bastante estranheza". Para ele, a relação de parentesco entre o policial e o suspeito torna 

"questionável" a permanência do primeiro no inquérito e levanta dúvidas sobre a omissão do MP em apurar a 

sua conduta. 

 

Ao negar provimento ao recurso, a Quinta Turma determinou a remessa de cópias do processo, incluindo o voto 

de Ribeiro Dantas, para as corregedorias da Polícia Civil e do MP no estado, e também para a corregedoria do 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ assegura à AL da Bahia direito de escolher conselheiro para o tribunal de contas fora 

dos quadros do MP 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do 

Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) que impedia a Assembleia Legislativa de nomear para uma vaga de 



conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia pessoa que não integrasse o Ministério Público de 

Contas. 

 

Segundo o ministro, a liminar concedida em mandado de segurança impetrado pela Associação Nacional do 

Ministério Público de Contas (Ampcon) invadiu o espaço da administração pública, ao interferir na forma de 

indicação de nomes para a vaga. 

 

Além disso, destacou Martins, a decisão embaraça os procedimentos para completar a composição da corte de 

contas, o que "causa prejuízos ao interesse público de toda a sociedade, que exige a prestação do serviço 

público na melhor medida possível". 

 

Disputa pela vaga de conselheiro 

 

Na demanda judicial, a Ampcon sustentou que a vaga aberta com a aposentadoria de um conselheiro 

pertenceria ao MP de Contas; por isso, pediu que a vaga fosse provida por um membro da instituição, ou, 

subsidiariamente, que a Justiça determinasse à Assembleia Legislativa que se abstivesse de indicar nomes de 

fora da instituição. O TJBA concedeu liminar determinando ao Poder Legislativo que não nomeasse para a vaga 

nenhuma pessoa estranha aos quadros do MP de Contas. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, o Estado da Bahia afirmou que a liminar é "flagrantemente ilegítima" 

por obstar o exercício das competências dos demais poderes instituídos. 

 

De acordo com o requerente, o Supremo Tribunal Federal (STF) já definiu que o Poder Legislativo tem a 

prerrogativa de escolher quatro dos sete membros da corte de contas local e que, dos três membros reservados 

à escolha do Executivo, um deve ser oriundo do Ministério Público de Contas. A vaga em discussão, porém, 

não estaria reservada ao MP de Contas, mas sim à Assembleia Legislativa. 

 

Atos administrativos têm presunção de legitimidade 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Humberto Martins destacou que a decisão do TJBA desconsiderou a cronologia 

e a proporcionalidade da distribuição de vagas entre o Executivo e o Legislativo estadual e não prestigiou a 

jurisprudência do STF sobre o assunto. 

 

Ele lembrou que os atos administrativos possuem presunção de legitimidade e veracidade, e pensar em sentido 

oposto configuraria uma forma de desordenar a lógica de funcionamento do Estado. 

"O Judiciário não pode, dessa maneira, atuar sob a premissa de que os atos administrativos são realizados em 

desconformidade com a legislação, sendo presumivelmente ilegítimos. Tal concluir configuraria uma subversão 

do regime jurídico do direito administrativo, das competências concedidas aos poderes e do papel do 

Judiciário", fundamentou Martins. 

 



A decisão da Justiça da Bahia, segundo o presidente do STJ, traz o risco de grave lesão à ordem pública na 

sua acepção administrativa, o que justifica a suspensão da liminar até o trânsito em julgado da ação principal 

que questiona a composição do tribunal de contas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Combate à violência contra população LGBTQIA+ é instrumento para fortalecer democracia 

 

3º Fórum Nacional de Alternativas Penais está com inscrições abertas 

 

Política de cotas faz número de negros e negras quase dobrar na magistratura 

 

Poder Judiciário inicia novo ciclo de apuração do iGovTIC-JUD 

 

Serviços a pessoas egressas do sistema prisional têm orientações do CNJ e Depen 

 

Plataforma Digital é destaque em webinário sobre Justiça 4.0 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  


